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CONTRATO N' 017/2022 PMB

CONTRATO DE AQUISIÇÃO PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA
pREpARAÇÃo oa MERENDA ESCoLAR, nxrncÍcro
2022, etJr. ENTRE sI cELEBRAM o MuNrcÍpro on
BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE E A DISTRIBUIDORA
DARI FERREIRÂ EIRELI ME, COIItr'ORME ADIANTE.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Aquisição para Fomecimento Parcelado de Gêneros
Alimentícios para Preparação da Merenda Escolar, reuniram-se, de um lado o MUNICIPIO DE BOQUIM,
ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Juridica de Direito Público, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello,
n" 26 Boquim/SE, inscrita no CNPJ sob o n' I 3.097.068/0001 -82, representada pelo seu Prefeito Municipal Seúor
ERALDO DE ANDRADE SANTOS, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Boquim, Estado de Sergipe,

doravante denominado simplesmente de CONTRATAI\TE, e do outro lado a empresa DISTRIBUIDORA
DARI FERREIRA EIRELI ME, inscrita no CNPJ sob no 32.316.892/0001-20, sediada à R. Riachão,228 -
ANEXO ADMINISTRAÇÃO - CEAS, B. Geúlio Vargas AracajúSE, representada pelo Sr. CICERO
FERREIRA DA SILVA, RG n' 500.589 SSP/SE e CPF n" 236.169.7O5-M doravante denominada simplesmente
de CONTRATADA, têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTACÃO LEGAL

l.l - O presente contrato vincula-se às determinações da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto no

10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto no 7.746, de 05 de juúo de 2012, do Decreto n" 7892, de 23 de
janeiro e 2013, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no I 1.488, de 15 de juúo de

2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n' 8.666, de 2l de
junho de 1993, Decreto Municipal n" 10412020 que regulamenta o Pregão Eletrônico, Lei 11.947/2009 e a
Resolução CD/FNDE N" 06, de 8 de maio de 2020 aualizada pela Resolução N" 20, de 02 de Dezembro de2020
e as exigências estabelecidas neste Edital da Licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 0l/2022 e a proposta
elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante do presente insffument«r
para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGUNDA. OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente Contrato a aquisição para fomecimento parcelado de gêneros alimentícios para
preparação de merenda escolar para os alunos da Rede Pública Municipal, através do PNAE (Programa Nacional
de Alimentação Escolar), durante o ano letivo de 2022.

CLÁUSULA TERCEIRA _ PRECO

3.1 - O presente Contrato tem como valor total a importância de R$ 10.776,25 (dez mil ssfsçsn1ss e setenta e

seis reais e vinte e cinco centavos), conforme detalhado no anexo I deste contrato.

CLÁUSULA OUARTA_ CONDICÔES DE PAGAMENTo

4.1 - Os pagamentos serão efetuados parceladamente conforme entrega, no valor correspondente as Ordens de
Fornecimento comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.1.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
4.1.2 - Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.
4.2 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art7" § 2', inciso III, da Lei n" 4.32011964, art. 5o e 7o, § 2o,
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4.3. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos ou serviços com a aliquota de

1,5% (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro

mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal n' 851/2018 e Decreto Municipal n" 26612019.

4.4. A taxa não incide quando o valor mensal e inferior ao saliírio mínimo.

4.5. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

CLÁUSULA OUINTA - REAJUSTE

5.1 - O preço proposto é fixo e irreajustrível.

CLÁUSI]LA SEXTA-PRAZO

6.7 -Prazo de Vigência: o presente contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 3l de dezembro de 2022.
6.2 - Prazo de Execução: o pÍazo de execução do presente contrato será da data de sua assinatura até o dia 3 I de

dezembro de2022.

CLÁUSULA SÉTIMA - OPERACIONALIZACÃo

7.1 - Procedimentos Operacionais:

7.1.1 - O fomecimento dos gêneros alimentícios será realizado, obrigatoriamente, da forma abaixo:

7.l.l.l - A contratada deverá cumprir rigorosamente a entrega dos gêneros alimentícios que serão solicitados,

conforme a demanda do município, e/ou de acordo com a programação de fomecimento emitida pela Secretaria

Municipal da Educação, sob a responsabilidade técnica do nutricionista do município, quanto à data, horário, local,

quantidade e qualidade dos produtos de acordo com o solicitado, a serem entregues, da seguinte forma:

I - As entregas dos itens alimenticios deverão ser efetuadas mensalmente ou conforme necessidade, nos dias

de terças e/ou quartas-feiras, com data prévia estabelecida pela Nutricionista ou Coordenação da Alimentação

Escolar;

II - Obedecer rigorosamente ao horário das entregas, conforme cronograma estabelecido; Manhã, das 8h às

t2h;

III - Todos os gêneros industrializados devem especificar o número do lote;

IV - A autoridade competente expedirá o Pedido de Fornecimento, conforme cronograma de entrega e

encaminhará a Contratada;

V - Recebidos o pedido de compra, a Contratada deverá entregar os materiais dentro do prazo de 05(cinco)

dias, acompanhados das respectivas Notas Fiscais.

VI - A entrega será feita no almoxarifado da Prefeitura Municipal de Boquim endereçado a Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo; situado na Praça José Maria de Melo, s/n.

VII - A mercadoria deve atender as especificações técnicas, na mesma quantidade solicitada e em condições

apropriadas para o consumo humano;

Todo produto entregue deve apresentar embalagem contendo impressas as seguintes informações:

I - Peso líquido;

II - Identificação do produto e do estabelecimento de origem assim como endereço de Fabricação;
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III - Data de fabricação;

IV - Data de validade do produto;

V - ROTULAGEM: Seguir a Resolução - RDC n" 259, de 20 de setembro de 2O02, da Secretaria de Vigilância

Sanitiíria do Ministério da Saúde (Aprova o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos Embalados);

7.1.1.2 A distribuição será de plena responsabilidade da Secretaria de Educação.

7 .l .l .3 O fornecedor deverá entregar os produtos com no mínimo % ou 6 meses de sua vida útil (prazo de validade)

contada apartur da entrega e em embalagem oficial do fabricante, contendo nuuca e validade legível ou seguir a

orientação especifica de cada.

7.1.1.4 Os produtos de origem animal deverão apresentar o carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou

Estadual (SIE/SE) e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM) de acordo com a proposta;

7. I . I .5 O transporte dos produtos perecíveis deverá ser feito em caminhões fechados com temperatura adequada,

atendendo as exigências da ANVISA;

7 .1.1.6 O hansporte de produtos resfriados e congelados deverá ser feito em veículos isotérmicos ou refrigerado

com temperatura entre 6oc e lOoc para os resfriados e enfte -l8oc e -12"c para os congelados, até o momento da

entrega. Ou que os produtos estejam nas temperaturas acima citadas sem apresentação de recongelamento com

formação de cristais de gelo;

7 .1.1.7 A contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:

I - Entregar os produtos NÃO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou vida útil dos

mesmos;

II - Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que

exponham o produto à contaminação e/ou deterioração;

III - O produto não atender as legislagões sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão;

IV - Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo;

V - O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas (cor, sabor e odor) e

microbiológicas solicitadas neste Edital; Obedecendo ao pÍüzo de validade;

VI - O produto apresentar temperatura superior ao estabelecido nas especificações e/ou contrato, no ato da

entrega.

7.1.1.8 A licitante que cotar os itens que se referem a gêneros de origem animal deverá apÍesentar o Ceíificado

do Serviço de Inspeção Federal - SIF/DIPOA emitido pelo Ministério da Agriculrura, Pecuária e Abastecimento

e/ou o Ceíificado do Serviço de Inspeção Estadual - SIE/SE e/ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM).

7.1.1.8.1 A comprovação da inspeção do fabricante pelo Serviço Federal - SIF poderá ser feita, também,

através de consulta à intemet, no site do Ministério da Agricultura, Pecúria e Abastecimento, desde que a
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licitante apresente a Íicha de estabelecimento nacional com a demonstração da área de atuação e a

categoria/classe que a empresa se encontra registrada.

7.1.1.8.2 Os endereços eletrônicos para consulta do SIF/DIPOA são os seguintes:

o http://sigsif.agricultura.gov.br/sigsiLcons/!ap_estab-nacional_rep_net

. httpil/sigsif.agricultura.gov.br/sigsilcons/!ap_estabelec_nacional_cons

7 .1.1.9 - Os produtos a serem entregues deverão estar rigorosamente de acordo com as amostras aprovadas pela

Equipe de Nutrição da Merenda Escolar, durante arealizaçáo da licitação.

7.1.1.10 - Os gêneros alimentícios serão recebidos e conferidos por Servidores designados pela Autoridade
Competente que atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal.

7.1.6 - Os gêneros alimentícios entregues que não atenderem as especificações do Termo de Referência serão

devolvidos mediante Tenno de Devolução de Material, onde constará os produtos devolüdos e o motivo da
devolução. A Contratada deverá providenciar a substituição dos produtos devolvidos no prazo nlíximo de

48hs00min (qrarenta e oito horas), contados do recebimento do Termo de Devolução de Material expedido pela
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato.

7.2 - Prazos para Entreea e Recebimento dos Gêneros Alimentícios:

7.2.1 - O prazo de entrega dos gêneros alimentícios no Almoxarifado Municipal é de O5(cinco) dias, contados do
recebimento das Ordens de Fomecimento.

7 .2.2 - O prazo de vigência do Contrato será da data de sua assinatura até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de

2022.

CLAUSULA OITAVA - PENALIDADES

8.1 - As sanções confratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e

impedimento de licitar e contratar com esta Administração e declaração de inidoneidade, observando-se:

8.1.1 - Advertência, no cÍtso de atraso injustificado na entrega dos materiais;

8.1.2 - multa equivale*e 0,3Yo (zero vírgula três por cento) por dia, até o miíximo de l0oÁ (dez por cento), sobre
o valor total do Contrato, nos seguintes casos:

8.1.2.1 - desatendimento às condições de entrega dos materiais;
8.1.2.2 - atraso injustificado na entrega dos materiais;
8.1 .2.3 - recusa injustificada na assinatura o contrato, tendo sido convocado dentro do prazo legal;
8.1.2.4 - descumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato;

8.1 .3 - Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal por prÍrzo, não superior
a 05 (cinco) anos, que será fixado pelo Ordenador de Despesa, na hipótese de:

8. 1.3.1 - Retardamento da execução do certame, por conduta reprovável da licitante, registrado em ata;
8.1 .3.2 - Não manutenção da proposta após a adjudicação;
8.1.3.3 - Não manutenção da proposta após a contratação;
8. I .3 .3 - Comportamento inidôneo durante a realizaçio do certame, registrado em ata;
8. L3.4 - Cometimento de fraude fiscal demonstrada durante ou após a realizaçáo do certame;
8. I .3.5 - Fraude na execução do Contrato;
8.1.3.6 - Ouhos motivos decorrentes de procedimento administrativo.
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8.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública:
8.1.4.1 - Apresentação de documentação falsa para participação no certame, conforme regishado em ata ou
demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao enceúamento do certame;

8.1.4.2 - Outros motivos decorrentes de procedimento administrativo.

8.5 - A aplicação das penalidades admite os recursos estabelecidos na Lei no 8.666193 e posteriores alterações.

8.6 - As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos do art. 87 da Lei no 8.666193

e posteriores alterações;

8.7 - Poderá a CONTRATAITE convocar as demais licitantes na ordem de classificação para fomecer o objeto
contratado, caso as licitantes aceitem as mesmas condições contratuais, inclusive quanto ao preço, da proposta
classificada em primeiro lugar.

CLÁUSULA NoNA . DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

9.1 - As despesas deste Contrato conerão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o

exercicio financeiro de 2022, conforme abaixo:

COD. UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATTVIDADE

NATUREZA
DADESPESA

FONTEDE
RECURSOS

1104 12.366.0005 2361 3390300000 15520000
1104 12.366.0005 2316 3390300000 1s520000
1104 12.366.0005 2316 3390300000 15000000
1104 12.365.0005 2360 3390300000 1s520000
1104 12.365.0005 2317 3390300000 15520000

1104 12.365.0005 2317 3390300000 15000000

1104 12.365.0005 2020 3390300000 15520000
1104 12.365.0005 2360 3390300000 15520000
1104 12.365.0005 2020 3390300000 15000000
1104 12.361.0005 2016 3390300000 15520000
1104 1236r.0005 2359 3390300000 15520000
1104 12.361.0005 2016 3390300000 15000000
r104 12.367.0005 2315 3390300000 15000000
1104 12.367.0005 2315 3390300000 15520000
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l0.l - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e

pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, daLei n" 8.666193, c/c o inciso XII, do artigo 55, do
mesmo Diploma kgal.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - oBRIGAcÕEs E RESPoNSABILIDADES

11.1 - OBRIGACÕES DO CONTRATANTE

1 l.l.l - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Termo de Referência, Edital e Contrato, bem como zelo na
prestagão dos serviços e o cumprimento dos prazos.

ll.l.2 - Fornecer a CONTRATADA todas as condições necessárias para perfeito fornecimento dos gêneros
alimentícios.

ll.l.3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no
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11.2_ OBRIGACÕES DA CONTRATADA

ll.2.l - fornecer os gêneros alimenticios abaixo relacionados, na forma e condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos e neste Contrato, observada sua proposta.

11.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencirírios e obrigações sociais previstos na
legislação social e fiabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria, vez que os seus empregados
não rranterão neúum vínculo empregatício com a CONTRATAI\TE.

11.2.3 - a inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encÍrgos estabelecidos na condição anterior,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRÂTAI\TE, nem poderá onerar o objeto contratado,
razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,

com a CONTRATANTE.

11.2.4 - manter, durante toda a execução do conhato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZACÃO

12. I - Na forma do que dispõe o artigo 6'7 daLei n". 8.666193 e posteriores alterações, Íica designada a servidora
BIANCA DE SOUZA SAIr{TOS, nutricionista, CPF no 018.238.205-22 para acompanhar e fiscalizar execução
do presente Contrato.
12.2- A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contato com as

norÍnas especificadas e se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.
12.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularização das faltas observadas.
12.4 - As decisões e providências que ultrapassÍrem a competência da Representante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
12.5 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por
prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERACÃO

13.1 - Este instumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no.

8.666/93, desde que devidamente comprovados.
13.2 - A ConEatada fica obrigada a aceitar, nas mesmÍrs condições contratuais, os acréscimos e supressões que

se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l'da Lei no 8.666193, calculado sobre o valor
inicial atualizado do contrato.
13.3 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", II da Lei n" 8.666193 e posteriores
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - RESCISÃO

14.l - A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula nona, ensejará a

sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do Art. 78 da Lei n" 8.666193, na forma do art.79 da mesma Lei.
14.2 - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei supracitada, sem que tenha
havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido,
conforme preceitua o § 2' do art.79 do mesmo diploma legal.
14.3 - Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da
Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n" 8.666193. ctcERoFERRE1RA ,â:1gg,l;"8ffo1,,",*,
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15. I - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Boquim/SE, com
exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja.

15.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATAI\TE e CONTRATAI)A assinam o presente Contrato
em 02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo
identihcadas.

Boquim(SE), 22 de de2022.
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ANEXO I

Batata inglesa, de 1" qualidade, classe média. Tipo especial deve

apresentaÍ as características de qualidade, bem formadas e com
coloração própria, zuperÍicie lisa, livre de danos mecâaicos,

fisiológicos, pragas e doenças, estar em perfeitas condições de

conservação e maturação de acordo com a Resolução Resolução

CNNPA no. 12178.

INNATURA
KG 1.145,00 3,35 3.83s,75

20

Cebola branca, de primeira qualidade, tamanho médio, aparàrcia
fresca e sã, perfeito estado de desenvolvimento. Com grau de

mahrração adequadas para o consumo, isento de danos e defeitos de

naí,xeza fisica ou mecânica, doenças, brotos, terra aderen

te, sujidades e defensivos agrícolas com validade de até 3 meses sob

refrigeração e de 7 a 30 dias em temperatuÍa ambiente. D
eveú seguir as Normas Tecnicas Especiais descritas na Resolução

CNNPAn'. l2l78

INNATURA
KG 1.435,00 ,o§ 4.233,25

2l

Cenoura, classe média Tipo especial deve apresentar as características

de qualidade, bem formadas com coloração pópria, sup

erficie lisa, livre de danos mecânicos, Íisiológicos, pragas e doanças,

estar em perfeitas condições de conservação e maturação.

Deve ser de tamanho médio, produto com tamanho muito pequeno ou

deteriorado não serão aceitos

INNATURA
KG 455,00 5,95 2.707,25

TOTAL: R$ 10.776,25 (dez mil setecentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos),

v

\./

CICERO FERREIRA i. Assinado deforma disitat

DA
SILVA:2361

4

por CICERO FERREIRA DA
s ktLVA,zloroszoso4

6970fl ôrao*zozz.oz.zs
tos,@os'oo',/4u7

Pregão Eletrônico n" 0l/2022 - PMB
Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.


